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de se no tomar  oonheoiu.ento de 
recurso extraordin kio interposto 
de deois o preferida pela C&Çn m'a 
de Justiça do Trabalho, por for-
ça do disposto no art, l, letra 
o , do dooreto-lei 3.229, de 30 do 
abril do 1914. 

VISTOS E U TATADOS estes autos em que a Ag noia Pi 

nanolal de Portugal Interpõe recurso extraordin kio da decis o 

da czhara de Justiça do Trabalho, de 3 de dezozbro de 191i1, 

que, mantendo a da antiga 3a.C& ara, julgou procedente a reol 

2r.aç o oferecida pelo bano rto Joaquim Torres Dias o determi-

nou, em oonn q Sncia,  sua reintegração no serviço, com todas 

se vantagens legais: 

C0LIbEiA D0 que a cma a de Ju3tiça do Trabalho a-

preciou a matx'ia com apoio no art, ia,  letra  , do decreto. 

lei 3.229, de 30 de abril de 1941,  funcionando,na bip tese, 

com a compet&cia anteriormente atribuida ao Conselho Pleno; 

CON fl»flMa)Q, pois, que a deci do 4 irrecorrivol, 

por ser de i11t1r.a e definitiva inat noia, conforme jurieprw. 

dncia  f1r ada por este Conselho; 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho,em sessão 

plena, por unanimidade, não tomar conb cimento do presente re-

curso, cabendo ao juiz da execução apreciar o valor do acordo 

celebrado entre as partes para liquidação do lit{gio, tendo em 

vista os princípios da legtalaç o de proteção do trabalho ró' 

lativos A eap oie. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1942 

a) silvestre f4r1c1ea 

a) Ozese Lotta 

A) 13aptista Bittencourt 

Âasinado 

Publicado no uDIàrio £ , 

Presidente 

Relator 

Procurador 

1 


